
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PL Nº 3638, DE
2000, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DO PORTADOR DE NECESSIDADES
ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

R E Q U E R I M E N T O
(Do Sr. Eduardo Barbosa)

Requer sejam convidados para reunião de
audiência pública, o Sr. Prof. Adilson Ventura,
Presidente do Conselho Nacional dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência –
CONADE; a Srª Drª Maria Aparecida Gugel, do
Ministério Público do Trabalho; e a Srª Drª
Simone Montez Pinto Monteiro, do Ministério
Público do Estado de Minas Gerais.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª sejam convidados para comparecer ao Plenário dessa
Comissão em reunião de audiência pública, o Sr. Prof. Adilson Ventura, Presidente do
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência – CONADE; a Srª
Drª Maria Aparecida Gugel, do Ministério Público do Trabalho; e a Srª Drª Simone
Montez Pinto Monteiro, do Ministério Público de Minas Gerais / Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos das Pessoas
Portadoras de Deficiência e Idosos, a fim de prestar esclarecimentos sobre a eficácia da
legislação em vigor, pertinentes às questões das pessoas com deficiência.

À Sua Excelência o Senhor
Deputado LEONARDO MATTOS
Presidente da Comissão Especial destinada a proferir
Parecer sobre o PL 3638, de 2000



JUSTIFICAÇÃO

Tendo em vista essa Comissão destinar-se a proferir parecer sobre o PL
3638, de 2000, que institui o Estatuto do Portador de Necessidades Especiais,
entendemos ser importante a participação das pessoas acima citadas, pois as mesmas
poderão oferecer contribuições a essa Comissão quanto à eficácia da legislação em
vigor sobre esta matéria, como quanto às lacunas existentes.

Sala das Comissões, em 28 de maio de 2004.

Deputado EDUARDO BARBOSA


